
contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no
art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão Processante,
reconduzida pela Portaria nº 138 de 07 de fevereiro de 2023, publicada no DODF nº 29
de 09 de fevereiro de 2023, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes do
processo nº 00400-00043705/2022-50 e apresentar relatório conclusivo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 299, DE 05 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013,
pag. 2, e, delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº
141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019,
pag. 12, bem como o contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06
de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a Comissão Processante,
reinstaurada pela Portaria nº 137 de 07 de fevereiro de 2023, publicada no DODF nº
29 de 09 de fevereiro de 2023, concluir os trabalhos de apuração dos fatos constantes
do processo nº o 00020-00036374/2018-26 e apresentar relatório conclusivo.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 300, DE 05 DE ABRIL DE 2023
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
34.320, de 26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013,
pag. 2, e, delegadas pelo art. 1º, incisos XVI, XVII, XVIII e XXII, da Portaria nº
141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho de 2019,
pag. 12, bem como o contido no artigo 3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06
de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da Lei Complementar nº 840, de 23 de
dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar para apurar
responsabilidade de Servidor Público por supostas irregularidades administrativas,
conforme relatada no Processo SEI nº 00400-00047165/2022-83, prorrogada por
meio da Portaria nº 120 de 02 de fevereiro de 2023, publicada no DODF nº 26 de 06
de fevereiro de 2023.
Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para o encerramento dos trabalhos e
apresentação de relatório conclusivo, prorrogável por igual período.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 
RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 20, de 05 de abril de 2023, publicada no DODF nº 67, de 10 de abril de
2023, página 44, que designou substitutos de cargos comissionados, ONDE SE LÊ:
"...nos dias 20/04/2023 e 24/04/2023, por motivo de abono, conforme Processo SEI
04011-00002840/2022-43...", LEIA-SE: "...nos dias 10/04/2023 a 19/04/2023, por
motivo de férias, e nos dias 20/04/2023 e 24/04/2023, por motivo de abono, conforme
Processo SEI 04011-00002840/2022-43...".

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
 

PORTARIA Nº 39, DE 04 DE ABRIL DE 2023
O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no inciso X, do artigo 10,
do Regimento Interno da FAPDF, aprovado pelo Decreto nº 43.190, de 5 de abril
de 2022, resolve:
Art. 1º Instaurar tomada de contas especial referente ao processo nº 0193-
001024/2015.
Art. 2º Os trabalhos de apuração e todos os atos administrativos necessários para a
conclusão da tomada de contas serão conduzidos pela Comissão Permanente de Tomada de
Contas Especial designada pela Portaria nº 55, de 17 de junho de 2021, publicada no DODF
nº 113, de 18 de junho de 2021.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO COSTA JÚNIOR

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO
AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL

EXTRATO DA DECISÃO Nº 17/2023 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00005531/2022-10. Autuado (a): PHC BAR E
RESTAURANTE LTDA - MERCADITO Objeto: Auto de Infração nº
07752/2022. Decisão: conhecer e negar provimento ao recurso interposto,
confirmando a Decisão SEI-GDF nº 842/2022 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA,
proferida em 1ª instância, para manter as penalidades de ADVERTÊNCIA por
escrito para que cesse o dano de imediato, bem como no prazo de 30 dias tome
as providências a fim de se adequar à lei e MULTA no valor de R$ 2.001,00
(dois mil e um reais). As penalidades aplicadas encontram-se previstas no art.
16, incisos I e II, da Lei distrital nº 4.092/2008. Notificar o (a) recorrente do
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar
da data da ciência do presente ato decisório, para a interposição de recurso ao
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no
parágrafo único do art. 60 da Lei distrital nº 41/1989. Informar que a Lei
Complementar Distrital nº 833/11 prevê o parcelamento de débitos perante o
Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos
legais para a sua concessão.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 18/2023 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00002033/2022-15. Autuado (a): CASCOL COMBUSTÍVEIS
PARA VEÍCULOS LTDA Objeto: Auto de Infração nº 1179/2022. Decisão:
conhecer e negar provimento ao recurso interposto, confirmando a Decisão n.º
442/2022 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter as
penalidades de MULTA no valor de R$19.116,80 (dezenove mil, cento e
dezesseis reais e oitenta centavos), o que corresponde à 40 (quarenta) UPDFs e
de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO a apresentar a comprovação do cumprimento
das condicionantes da LI - Reforma n.º 6/2019 no prazo de 60 (sessenta) dias,
ficando a cargo do IBRAM a constatação do cumprimento do estabelecido na
penalidade de advertência. As penalidades aplicadas encontram-se previstas no
art. 45, incisos I e II, da Lei nº 41/89. Notificar o (a) recorrente do julgamento e
de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da
ciência do presente ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de
Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo
único do art. 60 da Lei distrital nº 41/1989. Informar que a Lei Complementar
Distrital nº 833/11 prevê o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal
em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais para a sua
concessão.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
DESPACHO Nº 31, DE 05 DE ABRIL DE 2023

Fixa o valor da Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos – TFU,
relativo ao mês de FEVEREIRO de 2023, a ser repassado pela Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos art. 1º, 3º e 12 da Lei Complementar nº
711, de 13 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar nº 798, de 26 de
dezembro de 2008; no inciso I do art. 33 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de
2008; na Resolução nº 160, de 12 de abril de 2006; e de acordo com o que consta no
Processo nº 00197-00001350/2023-29, resolve:
Art. 1º Fixar o valor da Taxa de Fiscalização sobre os Serviços Públicos de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário - TFS, relativa ao mês de
FEVEREIRO/2023, a ser repassado pela Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal – CAESB, em R$ 1.582.383,59 (um milhão, quinhentos e oitenta e
dois mil, trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e nove centavos).
Art. 2º Fixar o valor da Taxa de Fiscalização dos Usos dos Recursos Hídricos - TFU,
relativa ao mês de FEVEREIRO/2023, a ser repassado pela Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal – CAESB, em R$ 5.244.205,80 (cinco
milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, duzentos e cinco reais e oitenta centavos).
Art. 3º As Taxas fixadas nos art. 1º e 2º terão como vencimento o dia 15 de abril de
2023.
Art. 4º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO
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